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DENUNCIA ESPONTANEA. INAPLICABILIDADE A INFRACAO
ADUANEIRA. SUMULA CARF N. 126

A. denlncia espontdnea ndo se aplica as penalidades decorrentes do
descumprimento dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal para
prestacdo de informacGes a Administracdo Tributaria/Aduaneira. Sumula
CARF n° 126.

MULTA REGULAMENTAR  ADUANEIRA. INFORMAQAO DE
DESCONSOLIDACAO INTEMPESTIVA. CARACTERIZACAO. ART. 107,
IV “E” DO DL 37/1966.

E devida a multa prevista no art. 107, inciso 1V, alinea "e", do Decreto-Lei
37/1966 na hipdtese de registro no Siscomex Carga de informacGes sobre
conhecimento agregado sem a antecedéncia minima de 48h da atracacdo da
embarcacao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Antdnio Borges — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Miller Nonato Cavalcanti Silva — Relator
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 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE À INFRAÇÃO ADUANEIRA. SÚMULA CARF N. 126
 A denúncia espontânea não se aplica às penalidades decorrentes do descumprimento dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal para prestação de informações à Administração Tributária/Aduaneira. Súmula CARF nº 126.
 MULTA REGULAMENTAR ADUANEIRA. INFORMAÇÃO DE DESCONSOLIDAÇÃO INTEMPESTIVA. CARACTERIZAÇÃO. ART. 107, IV �E� DO DL 37/1966.
 É devida a multa prevista no art. 107, inciso IV, alínea "e", do Decreto-Lei 37/1966 na hipótese de registro no Siscomex Carga de informações sobre conhecimento agregado sem a antecedência mínima de 48h da atracação da embarcação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Antônio Borges � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Müller Nonato Cavalcanti Silva � Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antônio Borges (presidente da turma), Lara Moura Franco Eduardo, Müller Nonato Cavalcanti Silva e Ariene D'Arc Diniz e Amaral.
 
  
Trata o presente processo do auto de infração por meio do qual foi formalizada a exigência da multa prevista no art. 107, IV �e� do Decreto-Lei 37/1966, no total de R$ 10.000,00 por prestação de informação intempestiva em desrespeito ao art. 22, III da IN 800/2007. 

Conforme relatório do Auto de Infração, a Recorrente prestou informações sobre a desconsolidação de Conhecimento Eletrônico Master de forma intempestiva com o registo de Conhecimento Eletrônico Agregado HBL em desatendimento à antecedência em relação ao registro da atracação da embarcação que transportava a carga.  O auto de infração em referência identificou duas ocorrências em descumprimento ao prazo exigido pela fiscalização aduaneira e formalizou a multa prevista no art. 107, IV, �e� do Decreto-Lei 37/1966 no total de R$ 10.000,00. 

A Recorrente foi cientificada do lançamento e, no prazo legal, apresentou impugnação alegando ter cumprido as normas aduaneiras e prestado as informações exigidas pela fiscalização alfandegária; possibilidade de aplicação da denúncia espontânea e atipicidade da sua conduta. Sustenta que não deixou de prestar informações e que as alterações que geraram o bloqueio automático do SISCOMEX Carga foram retificações de informações anteriormente prestadas. 

A 13ª Turma da DRJ do Rio de Janeiro julgou totalmente improcedente a Impugnação, destacando que o cumprimento a destempo de obrigação exigida pela RFB configura hipótese de incidência do art. 107, IV �e� do Decreto-Lei 37/1966 para exigência de multa, com fulcro no prazo estipulado pelo art. 22, III da IN 800/2007. Inconformada, a Recorrente apresenta o presente Recurso voluntário no qual alega as mesmas razões apostas na Impugnação e, ao fim, pede pelo provimento do Recurso.

Em síntese, são os fatos.

 
Conselheiro Müller Nonato Cavalcanti Silva, Relator.

O presente Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos formais de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.

Da denúncia espontânea

Quanto à alegação de que a multa imputada pode ser excluída pelo instituto da denúncia espontânea, cabem algumas breves consideração em observância ao princípio da motivação das decisões administrativas.
A multa prevista no art. 107, IV �e� do Decreto-Lei 37/1966 não comporta denúncia espontânea em razão da própria materialidade da norma. Somente houve incidência da multa em referência quando a Recorrente prestou informações intempestivas à RFB. Não há, em outros termos, como a multa ser suprida, haja vista ser impraticável resgatar a situação anterior ao fato que gerou a incidência da penalidade.
Basta o registro de informações fora do prazo para autorizar a lavratura de auto de infração com exigência de multa. Portanto, não há que se falar em procedimento de fiscalização e espontaneidade na especificidade do caso em comento.
O instituto da denúncia espontânea em matéria aduaneira encontra arrimo no art. 102 do Decreto-Lei 37/1966:

Art.102 - A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluirá a imposição da correspondente penalidade. � gn.

Destaca-se que a exclusão da penalidade somente é possível com relação a atos que constituam obrigações de natureza tributária, hipótese que não se adequa ao caso em comento. Tendo em vista que a penalidade aplicada tem fundamento em descumprimento de prazo para prestação de informações sobre carga transportada, evidencia-se a natureza aduaneira da penalidade e, portanto, inaplicável instituto exclusivo à matéria tributária.
Em reforço, a jurisprudência deste Conselho firmou entendimento pela inaplicabilidade da denúncia espontânea em súmula com eficácia vinculante:

Súmula CARF n. 126
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010

Ainda sobre a denúncia espontânea, a Recorrente faz menção à decisão proferida nos autos do processo de n. 0005238-86.2015.4.03.6100, em trâmite na 14ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo. Trata-se de ação coletiva que tem como parte a Associação Nacional das Empresas Transitárias, Agentes de Carga Aérea, Comissárias de Despachos e Operadores Intermodais (ACTC), que propôs a medida judicial no objetivo de reconhecer o instituto da denúncia espontânea para as multas previstas no art. 107, IV, �e� do Decreto-Lei 37/1966. 
Vale lembrar que o STF no RE 573.232/SC, com repercussão geral reconhecida, firma o entendimento de que as decisões proferidas em ações coletivas somente aproveitam aos filiados, residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador, que o fossem em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes da relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento. 

RE 573232/SC. Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI. Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO. DJe 18/09/2014 
Ementa: REPRESENTAÇÃO � ASSOCIADOS � ARTIGO 5º, INCISO XXI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALCANCE. O disposto no artigo 5º, inciso XXI, da Carta da República encerra representação específica, não alcançando previsão genérica do estatuto da associação a revelar a defesa dos interesses dos associados. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL � ASSOCIAÇÃO � BENEFICIÁRIOS. As balizas subjetivas do título judicial, formalizado em ação proposta por associação, é definida pela representação no processo de conhecimento, presente a autorização expressa dos associados e a lista destes juntada à inicial. 
Tema 82 - Possibilidade de execução de título judicial, decorrente de ação ordinária coletiva ajuizada por entidade associativa, por aqueles que não conferiram autorização individual à associação, não obstante haja previsão genérica de representação dos associados em cláusula do estatuto. 
Tese I � A previsão estatutária genérica não é suficiente para legitimar a atuação, em Juízo, de associações na defesa de direitos dos filiados, sendo indispensável autorização expressa, ainda que deliberada em assembleia, nos termos do artigo 5º, inciso XXI, da Constituição Federal; (grifei) 
II � As balizas subjetivas do título judicial, formalizado em ação proposta por associação, são definidas pela representação no processo de conhecimento, limitada a execução aos associados apontados na inicial. � gn.

Pela análise do conjunto probatório, verifica-se que a Recorrente não comprova sua condição de associada e também não comprova que conferiu autorização expressa à Associação Nacional das Empresas Transitárias, Agentes de Carga Aérea, Comissárias de Despachos e Operadores Intermodais para litigar como sua substituta processual. Portanto, à Recorrente não se aplicam os efeitos da decisão judicial invocada nas razões recursais.
Por tudo alegado, não merece acolhida o pleito pela extinção da multa por denúncia espontânea.



Da multa regulamentar 

Pelo que se infere do auto de infração e telas do Siscomex anexas, a Recorrente fora autuada com imputação da multa prevista no art. 107, IV, �e� do Decreto-Lei 37/1966, na monta de R$ 10.000,00 por prestar informação fora do prazo estabelecido pela RFB.
Conforme se observa pela transcrição do auto de infração em referência, as ocorrências que dão azo à imputação das multas advêm do fato de a Recorrente ter concluído a desconsolidação de Conhecimento Eletrônico Master (MHBL) em prazo inferior ao exigido pela RFB.



O registro da atracação da embarcação que transportou a carga ocorreu 04/07/2012 as 2h49, de modo que a vinculação do CE Agregado HBL 151205120629910 em 02/07/2012 as 10h29 configura desconsolidação em prazo inferior à antecedência de 48h exigidas pelo art. 22, III da IN SRF 800/2007.




O registro da atracação da embarcação que transportou a carga ocorreu 18/07/2012 as 7h54, de modo que a vinculação do CE Agregado HBL 151205130403044 em 16/07/2012 as 9h10 configura desconsolidação em prazo inferior à antecedência de 48h exigidas pelo art. 22, III da IN SRF 800/2007.

Para fins de aplicação da multa do art. 107, IV, �e� do Decreto-Lei 37/1966 é necessária a identificação da conduta deixar de prestar informações:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: 
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): 
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; - gn.

Pela análise do extrato do conhecimento eletrônico carreado aos autos verifica-se a conduta deixar de prestar informações na forma e prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal. No que diz respeito à desconsolidação, a IN 800/2007 estabelece o prazo de 48h de antecedência à atracação da embarcação:

Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
III - as relativas à conclusão da desconsolidação, quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.

No caso dos autos, a informação sobre carga a qual refere-se o art. 107, IV, �e� do Decreto-Lei 37/1966 consiste no registro da desconsolidação, nos termos dos arts. 10 e 17 na IN 800/2007:
Art. 10. A informação da carga transportada no veículo compreende:
IV - a informação da desconsolidação;
(...)
Art. 17. A informação da desconsolidação da carga manifestada compreende:
I - a identificação do CE como genérico, pela informação da quantidade de seus conhecimentos agregados; e
II - a inclusão de todos os seus conhecimentos eletrônicos agregados. � gn.

Pela leitura dos dispositivos insertos nos arts. 22, III e 17, II a inclusão de todos os conhecimentos eletrônicos agregados deve ser registrada no SISCOMEX Carga no prazo de 48h de antecedência da atracação da embarcação.
Sendo assim, não prospera o argumento da Recorrente que prestou informações sobre a carga tempestivamente e que as inclusões dos Conhecimentos Agregados seria mera retificação do Conhecimento Eletrônico Master, vez que a informação de desconsolidação compreende a inclusão de todos os conhecimentos agregados.

Mostram-se evidentes as ocorrências que ensejam a aplicação da multa imputada pelo auto de infração em guerreio e pelas razões que fundamentam este voto, entendo que o acórdão recorrido deve ser mantido em sua integralidade.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Müller Nonato Cavalcanti Silva
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antonio Borges
(presidente da turma), Lara Moura Franco Eduardo, Miller Nonato Cavalcanti Silva e Ariene
D'Arc Diniz e Amaral.

Relatorio

Trata o presente processo do auto de infracdo por meio do qual foi formalizada a
exigéncia da multa prevista no art. 107, IV “¢” do Decreto-Lei 37/1966, no total de R$ 10.000,00
por prestacao de informacéo intempestiva em desrespeito ao art. 22, I11 da IN 800/2007.

Conforme relatorio do Auto de Infracdo, a Recorrente prestou informacdes sobre a
desconsolidacdo de Conhecimento Eletrénico Master de forma intempestiva com o registo de
Conhecimento Eletronico Agregado HBL em desatendimento a antecedéncia em relacdo ao
registro da atracacdo da embarcacgéo que transportava a carga. O auto de infragdo em referéncia
identificou duas ocorréncias em descumprimento ao prazo exigido pela fiscaliza¢do aduaneira e
formalizou a multa prevista no art. 107, IV, “e” do Decreto-Lei 37/1966 no total de R$
10.000,00.

A Recorrente foi cientificada do lancamento e, no prazo legal, apresentou
impugnacdo alegando ter cumprido as normas aduaneiras e prestado as informagfes exigidas
pela fiscalizacdo alfandegaria; possibilidade de aplicacdo da denuncia espontanea e atipicidade
da sua conduta. Sustenta que ndo deixou de prestar informacdes e que as alteracdes que geraram
0 blogueio automatico do SISCOMEX Carga foram retificacBes de informacdes anteriormente
prestadas.

A 13% Turma da DRJ do Rio de Janeiro julgou totalmente improcedente a
Impugnacdo, destacando que o cumprimento a destempo de obrigacdo exigida pela RFB
configura hipotese de incidéncia do art. 107, IV “e” do Decreto-Lei 37/1966 para exigéncia de
multa, com fulcro no prazo estipulado pelo art. 22, Ill da IN 800/2007. Inconformada, a
Recorrente apresenta o presente Recurso voluntario no qual alega as mesmas razfes apostas na
Impugnacao e, ao fim, pede pelo provimento do Recurso.

Em sintese, sdo os fatos.

Voto

Conselheiro Miller Nonato Cavalcanti Silva, Relator.
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O presente Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos
formais de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.

1 Dadenuncia espontanea

Quanto a alegacdo de que a multa imputada pode ser excluida pelo instituto da
denuncia espontanea, cabem algumas breves consideracdo em observancia ao principio da
motivacao das decisfes administrativas.

A multa prevista no art. 107, IV “e” do Decreto-Lei 37/1966 ndo comporta
denuncia espontanea em razdo da propria materialidade da norma. Somente houve incidéncia da
multa em referéncia quando a Recorrente prestou informacdes intempestivas a RFB. Ndo ha, em
outros termos, como a multa ser suprida, haja vista ser impraticavel resgatar a situacdo anterior
ao fato que gerou a incidéncia da penalidade.

Basta o registro de informages fora do prazo para autorizar a lavratura de auto de
infracdo com exigéncia de multa. Portanto, ndo ha que se falar em procedimento de fiscalizacéo
e espontaneidade na especificidade do caso em comento.

O instituto da denlncia espontanea em matéria aduaneira encontra arrimo no art.
102 do Decreto-Lei 37/1966:

Art.102 - A denuncia espontanea da infracdo, acompanhada, se for o caso, do
pagamento do imposto e dos acréscimos, excluird a imposicdo da
correspondente penalidade. — gn.

Destaca-se que a exclusdo da penalidade somente é possivel com relacdo a atos
que constituam obrigacGes de natureza tributaria, hipdtese que ndo se adequa ao caso em
comento. Tendo em vista que a penalidade aplicada tem fundamento em descumprimento de
prazo para prestacdo de informacdes sobre carga transportada, evidencia-se a natureza aduaneira
da penalidade e, portanto, inaplicavel instituto exclusivo a matéria tributaria.

Em reforco, a jurisprudéncia deste Conselho firmou entendimento pela
inaplicabilidade da dendncia espontanea em simula com eficacia vinculante:

Sumula CARF n. 126

A denlncia espontdnea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo
descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacao de
informacdes a administracdo aduaneira, mesmo apdés o advento da nova
redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n°
12.350, de 2010

Ainda sobre a denlncia espontanea, a Recorrente faz mencao a decisdo proferida
nos autos do processo de n. 0005238-86.2015.4.03.6100, em trdmite na 14 Vara Federal da
Secdo Judiciaria de S&o Paulo. Trata-se de acdo coletiva que tem como parte a Associacdo
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Nacional das Empresas Transitarias, Agentes de Carga Aérea, Comissarias de Despachos e
Operadores Intermodais (ACTC), que propds a medida judicial no objetivo de reconhecer o
instituto da denuncia espontanea para as multas previstas no art. 107, IV, “¢” do Decreto-Lei
37/1966.

Vale lembrar que o STF no RE 573.232/SC, com repercussao geral reconhecida,
firma o entendimento de que as decisOes proferidas em acfes coletivas somente aproveitam aos
filiados, residentes no ambito da jurisdicdo do orgdo julgador, que o fossem em momento
anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes da relagdo juridica juntada a inicial
do processo de conhecimento.

RE 573232/SC. Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI. Relator(a) p/
Acordao: Min. MARCO AURELIO. DJe 18/09/2014

Ementa: REPRESENTACAO — ASSOCIADOS — ARTIGO 5°, INCISO XXI, DA
CONSTITUICAO FEDERAL. ALCANCE. O disposto no artigo 5°, inciso XXI,
da Carta da Republica encerra representacdo especifica, ndo alcancando
previsdo genérica do estatuto da associacdo a revelar a defesa dos interesses
dos associados. TITULO EXECUTIVO JUDICIAL — ASSOCIACAO -
BENEFICIARIOS. As balizas subjetivas do titulo judicial, formalizado em agéo
proposta por associacdo, € definida pela representagdo no processo de
conhecimento, presente a autorizagdo expressa dos associados e a lista destes
juntada a inicial.

Tema 82 - Possibilidade de execugdo de titulo judicial, decorrente de acao
ordinéria coletiva ajuizada por entidade associativa, por aqueles que nao
conferiram autorizacdo individual & associagdo, ndo obstante haja previsdo
genérica de representacdo dos associados em clausula do estatuto.

Tese | — A previsao estatutaria genérica ndo é suficiente para legitimar a
atuacdo, em Juizo, de associacdes na defesa de direitos dos filiados, sendo
indispensavel autorizacdo expressa, ainda que deliberada em assembleia, nos
termos do artigo 5°, inciso XXI, da Constituicdo Federal; (grifei)

Il — As balizas subjetivas do titulo judicial, formalizado em agdo proposta por
associacao, sdo definidas pela representacdo no processo de conhecimento,
limitada a execucéo aos associados apontados na inicial. — gn.

Pela andlise do conjunto probatorio, verifica-se que a Recorrente ndo comprova
sua condicdo de associada e também ndo comprova que conferiu autorizacdo expressa a
Associacdo Nacional das Empresas Transitarias, Agentes de Carga Aérea, Comissarias de
Despachos e Operadores Intermodais para litigar como sua substituta processual. Portanto, a
Recorrente ndo se aplicam os efeitos da decisdo judicial invocada nas raz0es recursais.

Por tudo alegado, ndo merece acolhida o pleito pela extingdo da multa por
dendncia espontanea.
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2 Da multa regulamentar

Pelo que se infere do auto de infracdo e telas do Siscomex anexas, a Recorrente
fora autuada com imputagdo da multa prevista no art. 107, IV, “e” do Decreto-Lei 37/1966, na
monta de R$ 10.000,00 por prestar informacao fora do prazo estabelecido pela RFB.

Conforme se observa pela transcricdo do auto de infracdo em referéncia, as
ocorréncias que ddo azo a imputacdo das multas advém do fato de a Recorrente ter concluido a
desconsolidagdo de Conhecimento Eletronico Master (MHBL) em prazo inferior ao exigido pela
RFB.

OCORRENCIA N° 1. - DATA DE REFERENCIA 02/07/2012

0 Agente de Carga GAC LOGISTICA DO BRASIL LTDA., CNPJ N°075%2555400014%, concluiu a
desconsolidacdo relativa ao Conhecimento Eletrénico (CE) MBL 151205115514175 a destempo
em/a partir de 02/07/2012 10:29, segundo o prazo previamente estabelecido pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, com o registro extemporédneo do(s)

Conhecimento(s) Eletrénico(s) (CE) Agregado(s) HBL 151205120629910.

@ Receita Federal EXTRATO DO CONHECIMENTO ELETRONICO
Emissor- (TGN Emissdo: 03/05/2016 13:22
Numero do CE-Mercante: 151205120629910

Dados de inclusao
Data/Hora de inclusio: 02/07/2012 10:29:00

CPFiNome responsavel pela inclusio: (N

O registro da atracacdo da embarcacdo que transportou a carga ocorreu
04/07/2012 as 2h49, de modo que a vinculagéo do CE Agregado HBL 151205120629910 em
02/07/2012 as 10h29 configura desconsolidacdo em prazo inferior a antecedéncia de 48h
exigidas pelo art. 22, 111 da IN SRF 800/2007.

OCORRENCIA N° 2. - DATA DE REFERENCIA 16/07/2012

0 Agente de Carga GAC LOGISTICA DO BRASIL LTDA., CNPJ N°079%2555400014%, concluiu a
desconsolidagido relativa ao Conhecimento Eletrénico (CE) MHEBL 151205128991406 a
destempo em/a partir de 16/07/2012 09:10, segundo o prazo previamente estabelecido
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFE, com o registro extempordneo do(s)
Conhecimento(s) Eletrénico(s) (CE) Agregado(s) HBL 151205130403044.

@ Receita Federal EXTRATO DO CONHECIMENTO ELETRONICO
emissor- (NG Emiss&o: 03/05/2016 13:25
Namero do CE-Mercante: 151205130403044

Dados de inclusao
Data/Hora de inclusdo: 16/07/2012 09:10:12

CPFINome responsavel pela incluszo: (N
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O registro da atracacdo da embarcacdo que transportou a carga ocorreu
18/07/2012 as 7h54, de modo que a vinculagdo do CE Agregado HBL 151205130403044 em
16/07/2012 as 9h10 configura desconsolidacdo em prazo inferior a antecedéncia de 48h
exigidas pelo art. 22, 111 da IN SRF 800/2007.

Para fins de aplicagdo da multa do art. 107, IV, “e” do Decreto-Lei 37/1966 é
necessaria a identificacdo da conduta deixar de prestar informacoes:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

e) por deixar de prestar informacédo sobre veiculo ou carga nele transportada,
ou sobre as operacBes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional,
inclusive a prestadora de servigos de transporte internacional expresso porta-
a-porta, ou ao agente de carga; - gn.

Pela andlise do extrato do conhecimento eletrénico carreado aos autos verifica-se
a conduta deixar de prestar informagdes na forma e prazo estabelecidos pela Secretaria da
Receita Federal. No que diz respeito a desconsolidacdo, a IN 800/2007 estabelece o prazo de
48h de antecedéncia a atracacdo da embarcacao:

Art. 22. S0 o0s seguintes 0s prazos minimos para a prestacdo das informagdes
a RFB:

Il - as relativas a concluséo da desconsolidagdo, quarenta e oito horas antes
da chegada da embarcac&o no porto de destino do conhecimento genérico.

No caso dos autos, a informagao sobre carga a qual refere-se o art. 107, IV, “¢” do
Decreto-Lei 37/1966 consiste no registro da desconsolidacdo, nos termos dos arts. 10 e 17 na IN
800/2007:

Art. 10. A informacéo da carga transportada no veiculo compreende:

IV - a informacéo da desconsolidagéo;

()

Art. 17. A informacéo da desconsolidagcdo da carga manifestada compreende:

| - a identificacdo do CE como genérico, pela informacdo da quantidade de
seus conhecimentos agregados; e

Il - aincluséo de todos os seus conhecimentos eletrénicos agregados. — gn.

Pela leitura dos dispositivos insertos nos arts. 22, I11 e 17, Il a inclusdo de todos os
conhecimentos eletrdnicos agregados deve ser registrada no SISCOMEX Carga no prazo de 48h
de antecedéncia da atracacdo da embarcacao.
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Sendo assim, ndo prospera o argumento da Recorrente que prestou
informacOes sobre a carga tempestivamente e que as inclusbes dos Conhecimentos
Agregados seria mera retificacdo do Conhecimento Eletrébnico Master, vez que a
informacédo de desconsolidacdo compreende a incluséo de todos os conhecimentos
agregados.

Mostram-se evidentes as ocorréncias que ensejam a aplicacdo da multa imputada
pelo auto de infragdo em guerreio e pelas razdes que fundamentam este voto, entendo que o
acorddo recorrido deve ser mantido em sua integralidade.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntario.
E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Mailler Nonato Cavalcanti Silva



